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Autori za o Poder Executivo a abrir

credito suplementar no valor de

Cr$ 82.212.000,00.

.:-- -•: Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir na Contabilidade M u n i c i p a l - Coordenadori a da Fazenda, cr£

dito adicional de Cr$ 82,212.000,00 (oitenta e dois milhões, dij

zentos e doze mi l cruzeiros), destinado a atender as despesas '

abaixo discriminadas:

• ." . ~ *
> a) 3111 - Pessoal C i v i l 74.812.000,00

b] 4110 - Obras e Instalações 7.400.000,00

TOTAL '.Cr$ §2^12^90^00

•

Art. 2Q - O credito de que trata o artigo 19

desta lei será coberto com os recursos previstos no item'II, pa^

rãgrafo 19 do artigo 43~da Lei 4320/64.

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data '
de sua publicação, revogadas as di s pôs i coes em contrario.
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